
INDICAÇÃO Nº 13/2025

A Vereadora ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA , que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e pelo Regimeto Interno da Câmara, indica ao Poder Executivo e a 
Secretaria de Educação, que seja analisada a possibilidade de reformar e 
reestruturar os parques infantis das escolas e creches municipais.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição é baseada nas visitas feitas por esta Vereadora as 
escolas e creches municipais, em que foi detectada a necessidade de reestruturar 
esses parques a fim de garantir o direito constitucional ao lazer das crianças, bem 
como visando evitar acidentes de gravidades consideráveis, haja vista a 
deterioração dos brinquedos existentes.

Desta forma, justificada a presente indicação, com o respeito devido e dentro 
da reserva do possível, requer do Poder Executivo o seu cumprimento.

Exu - PE, 28 de maio de 2025

ANDREIA SORHAIA DE SOUSA FERREIRA ( ANDREIA DE RUGA )
- Vereadora -
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